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PORTARIA Nº. 001.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  A N TON I O 

N ATA N A E L V I EI R A A R A GÃ O ,  po r t a do r (a )  do  C PF 

nº .  043 .818 .273 -17  e  R G nº .  2007189563 -3 , da Função de 

Ge re nte  do  N úc le o  A dmin i s tr a t ivo  F inanc e iro  –  

S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M un ic ipa l  

de  D e s por to  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

************************************************************* 
 

PORTARIA Nº. 002.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  M A R A R U T HY 

FE R R E I R A M A C ED O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

015 .430 .041 -13  e  R G n º .  1462013708 , da Função de 

Ge re nte  do  N úc le o  de  E s por tes  I nd iv idu a i s  –  

S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M un ic ipa l  

de  D e s por to  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 003.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  C A R L OS R E N A N  DOS 

SA N TOS VA L E ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  017 .845 .171 -

19  e  R G nº .  2620888 , para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  da  C omis s ão  M unic ipa l  de  Pro te ç ão  

e  D e fe s a  C iv i l  (C OM PD E C )  –  S ímbo lo  D N SR ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Pro te ç ão  e  

D e fe s a  C iv i l  do M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 004.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N A M A R C I A D E  SOUSA 

PE R E I R A ,  po r t a do r (a )  do C PF nº .  81248776372  e  R G 

nº .  0296239395, para exercer a Função de Se c re tár io (a )  

E xe c ut ivo  –  S í mbo lo  D N SR -2 ,  Lota do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  M e io  A mbie n t e  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 005.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  WE SL E Y C A R M OS 

A R A GÃ O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  606 .613 .733 -63  e  

R G nº .  20083961784 , para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  de  A r t i c u laç ão  e  Par t i c i paç ão  

Soc ia l  –  S ímbo lo  D N S –  2 ,  Lo ta do (a )  na  Se c re tar ia  de  

Gove r no  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 006.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  FR A N C I SC O C L E CI O 

L I M A RI B EI R O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  042 .66 2 .763 -

62  e  R G nº .  20070150111 , para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  de  A r t i c u laç ão  e  Par t i c i paç ão  

Soc ia l  –  S ímbo lo  D N S –  2 ,  Lo ta do (a )  na  Se c re tar ia  de  

Gove r no  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 007.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  GA R D E N E  R OD R I GUE S 

B R A Z  M A R QU E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

915 .355 .733 -68  e  R G nº .  2003019112195 , para exercer a 

Função de A ss es s or (a )  de  Gabine te  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  

Lota do (a )  no (a )  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Se gu r anç a  

Publ i c a  do  M u nic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 008.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JOSÉ  OD E N I Z I O 

SOU Z A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  061 .792 .583 -68  e  R G 

nº .  2002099068335 , para exercer a Função de Ge re nte  de  

N úc le o  de  C omunic aç ão  Soc ia l  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  C omuni c aç ão  

Soc ia l  e  R e laç õe s  Públ i c as  do  M unic íp io  de  C r ate ús -

C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

************************************************************* 

 

 

PORTARIA Nº. 009.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  ANTONIO OTACILIO 

MARQUES JUNIOR,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  848.854.593-

20 e  R G nº .  20231431583, para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  do  A lmoxar i fado  C e ntr a l  –  S í mbo lo  

D N SR -1 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  Ge s tão  

A dmini s tr a t iva  do  M unic íp io  de  C r ate ú s -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSÉ BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io .  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 010.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  FR A N C I SC O OL AVO 

FE R N A N D E S A R A Ú JO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

049 .134 .703 -02  e  R G nº .  2007019060317 , da Função de 

C oor de nador (a )  de  Tr âns i to  e  Tr ans por te s  U r banos  

–  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  no (a )  Guar da  C iv i l  

M unic ipa l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 011.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  FÁ B I O PE D R O D A 

SI LVA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  003 .999 .823 -10  e  R G 

nº .  2002099052404 , da Função de Ge re nte  do  N úc l e o  de  

E duc aç ão  no  Tr âns i to  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lot a do (a )  

no (a )  Guar da  C iv i l  M u nic ipa l  do  M u nic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 012.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  R A I M U N D O N ON ATO 

A B R E U ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º .  387 .993 .403 -72  e  R G  

nº .  0173552889 , da Função de C he fe  da  C é lu la  de  

Pa tr imônio  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  no (a )  

Guar da  C iv i l  M unic ipa l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -

C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 013.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  M A R L I  PR U D Ê N C I O D E 

OL I V EI R A M A R QU E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

825 .172 .073 -72  e  R G nº .  0301951196 , da Função de 

Ge re nte  do  N úc le o  A dmini s tr a t ivo  –  S ímbo lo  D A S -1 ,  

Lota do (a )  no (a )  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Se gu r anç a  

Públ i c a  do  M u nic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 014.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  E D I VA L D O M ORAI S 

C A R L OS ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  540 .000 .093 -20  e  

R G nº .  0296441395 , da Função de Ge re nte  do  Núc le o  

A dmini s tr a t ivo  –  S ímbo lo  D A S -1 ,  Lota do (a )  no (a )  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Se gur anç a Públ i c a  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 015.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  C A R L A VA N USA 

SA R A I VA DE  PI N HO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

840 .316 .463 -72  e  R G nº .  20062575100 , para exercer a 

Função de Pre s ide nte  da  Junta  A dmin i s tr a t i va  de  

R e c ur s os  de  I nfr aç õe s  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lot a do (a )  

no (a )  Guar da  C iv i l  M u nic ipa l  do  M u nic íp io  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 016.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  C A R L OS A L B E RTO 

SA R A I VA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  730 .456 .323-00  e  

R G nº .  210431090 , para exercer a Função de As s es sor  de  

Se gur anç a  de  A utor idade s  –  S ímbo lo  D N S -3 ,  

Lota do (a )  no (a )  Guar da  C iv i l  M unic ipa l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 017.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O A L D E MI R 

GOM E S D OS SA N TOS ,  po r t a do r (a )  do  C P F nº  

840 .292 .693 -00  e  R G nº .  301430196 , para exercer a Função 

de A s s es s or  de  Se gur anç a  de  A utor idade s  –  S ímbo lo  

D N S-3 ,  Lota do (a )  no (a )  Guar da  C iv i l  M u nic ip a l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 018.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  C L A U D E M I  N U NE S 

R OD R I GU E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº  792 .081 .3 43 -34  

e  R G nº .  20087831850 , para exercer a Função de A s se ss or  de  

Se gur anç a  de  A utor idade s  –  S ímbo lo  D N S -3 ,  

Lota do (a )  no (a )  Guar da  C iv i l  M unic ipa l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 019.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  D A N I L O M OU R A D E 

SOU Z A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº  002 .453 .473 -05  e  R G 

nº .  34981242000 , para exercer a Função de A s s e ssor  de  

Se gur anç a  de  A utor idade s  –  S ímbo lo  D N S -3 ,  

Lota do (a )  no (a )  Guar da  C iv i l  M unic ipa l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 020.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  L E A N D R O SA N TA N A D O 

C OU TO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº  072 .298 .027 -25  e  R G 

nº .  111247557 , para exercer a Função de As se s sor  de  

Se gur anç a  de  A utor idade s  –  S ímbo lo  D N S -3 ,  

Lota do (a )  no (a )  Guar da  C iv i l  M unic ipa l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 021.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A M A U R I  C I PR I AN O 

A LV E S ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º  030 .128 .703 -18  e  R G 

nº .  2002014156382 , para exercer a Função de A s se ssor  de  

Se gur anç a  de  A utor idade s  –  S ímbo lo  D N S -3 ,  

Lota do (a )  no (a )  Guar da  C iv i l  M unic ipa l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 022.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  GI L E A N E S B ON FI M  D E 

A L M E ID A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº  032 .658 .743 -89  e  

R G nº .  2006005060850 , para exercer a Função de A sse s s or 

de  Se gur anç a  de  A utor idade s  –  S ímbo lo  D N S -3 ,  

Lota do (a )  no (a )  Guar da  C iv i l  M unic ipa l  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 023.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  L U C A S C A R LOS 

SA N TOS D E  M E L O ,  po r t a do r (a )  do  C P F nº  

037 .760 .943 -97  e  R G nº .  2006005276608 , para exercer a 

Função de Ge re nte  de  N úc le o  A dmini s tr a t ivo  –  S ímbo lo  

D A S-1 ,  Lota do (a )  no (a )  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

Se gur anç a  Públ i c a  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 024.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A D A S GR A Ç A S 

SOU Z A TOM A Z ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº  287 .413 .708 -

13  e  R G nº .  302050096 , para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  de  Tr ans i to  e  Tr ans por te s  U r banos  

–  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  no (a )  Guar da  M u n ic ipa l  

do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
************************************************************* 

PORTARIA Nº. 025.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O FL AV I O 

B ON FI M ,  po r t a do r (a )  do  C PF n º  770 .643 .133 -91  e  R G  

nº .  20083930927 , para exercer a Função de Ge re nte  do  

N úc le o  A dmini s tr a t ivo  –  S ímbo lo  D A S -1 ,  Lot a do (a )  

no (a )  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Se gur anç a  Publ i c a  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 026.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JA N AY C E  A LV E S 

A U R E L I O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº 611 .208 .623 -96  e  

R G nº .  200832337687 , para exercer a Função de 

Se c re tár io (a )  A djun to  –  S ím bo lo  D N SR ,  Lota do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  N e góc io s  R ur a is  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 027.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  L U C I N E I D E D A LU Z 

SA N TO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº  028 .055 .463 -00  e  R G 

nº .  2003014150005 , para exercer a Função de Ge re n te  do  

N úc le o  de  A po io  ao  Pe que no  Produtor R u r a l  e  

A gr ic u l tur a  I r r igada  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  N e góc io s  R ur a is  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 028.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  M A R I A L U C I AN A 

R OD R I GU E S C OSTA ,  po r t a do r (a )  do  C P F nº  

029 .948 .153 -03  e  R G nº .  2003014175334 , para exercer a 

Função de Ge re nte  do  N úc le o  de  Se r v iç os  de  Fe ir a  da  

A gr ic u l tur a  Fami l iar  –  S ím bo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  N e góc io s  R ur a is  do  

M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 029.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JOA O  V I C TOR  D A SI LVA 

PI N TO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº  087 .923 .173 -40  e  R G 

nº .  20172681558 , para exercer a Função de Ge re nte  do  

N úc le o  de  Se r v iç os  de  Fe ir a  da  A gr ic u l tur a  Fa mi l iar  

–  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M un ic ipa l  

de  N e góc io s  R ur a i s  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , 

C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 

2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 

2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 030.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  L E ON A R D O C A MEL O 

C A M PO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  100 .663 .243 -35  e  R G 

nº .  20182938934 , para exercer a Função de Se c re tár io (a )  

A djunto  –  S í mbo lo  D N SR ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  Tur i s mo  e  D e s e nvo lv ime nto  R e g iona l  

do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i tu ra  mun ic ipa l ,  e m e xe rc i c io  
************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 031.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  GL A U C E A N A 

HON OR ATO C AVA L C A NT E  V I EI R A ,  po r t a do r (a )  do  

C PF nº .  873 .040 .233 -68  e  R G nº .  99098024026 , para 

exercer a Função de Se c re tár io (a )  E xe c ut ivo  –  S ímbo lo  

D N SR -2 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ip a l  de  

Tur i s mo  e  D es e nvo lv ime nto  R e g iona l  do  M unic íp io  

de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 

de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i tu ra  mun ic ipa l ,  e m e xe rc i c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 032.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O Y U R I 

E VA N GE LI STA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  070 .57 0 .503 -

05  e  R G nº .  20085205391 , para exercer a Função de 

C oor de nador (a )  de  D e s e nvo lv ime nto  A g r ár io  

R e g iona l  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  Tur i s mo  e  D e s e nvo lv ime nto  R e g iona l  

do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i tu ra  mun ic ipa l ,  e m e xe rc i c io  

************************************************************* 

PORTARIA Nº. 033.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  A N TON I O D E  SOU Z A 

OL I V EI R A N E TO ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

044 .502 .533 -61  e  R G nº .  2007019062867 , para exercer a 

Função de C oor de nador (a )  A dmini s tr a t ivo  –  S í mbo lo  

D A S-4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  

Tur i s mo  e  D es e nvo lv ime nto  R e g iona l  do  M unic íp io  

de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 

de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 

de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i tu ra  mun ic ipa l ,  e m e xe rc i c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 034.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JE A N  V I E I R A PL A CI DO ,  

po r t a do r (a )  do  C PF nº .  049 .431 .663 -26  e  RG nº .  

200720179669 , para exercer a Função de D ire tor  de  N úc le os  

Soc ia i s  –  S ím bo lo  D A S -4 ,  Lota do (a )  na  Se c re tar ia  

M unic ipa l  de  Tur i s mo  e  D e s e nvo lv ime nto  R e g iona l  

do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei 

Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário 

Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i tu ra  mun ic ipa l ,  e m e xe rc i c io  
************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 035.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  D A L I L A B A R B OZ A 

B R A Z ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  036 .504 .103 -38  e  R G 

nº .  2007019024884 , para exercer a Função de Ge re n te  do  

N úc le o  A dmini s tr a t ivo  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lot a do (a )  

na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Tur i s m o  e  

D e s e nvo lv ime nto  R e g iona l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -

C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i tu ra  mun ic ipa l ,  e m e xe rc i c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 036.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  JE SSYA N E  M A RT IN S 

L I M A ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  009 .557 .893 -54  e  R G 

nº .  20163020102 , para exercer a Função de Ge re nte  do  

N úc le o  Financ e iro  –  S ímbo lo  D A S -4 ,  Lota do ( a )  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Tur i s mo  e  D es e nvo lv ime nto  

R e g iona l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i tu ra  mun ic ipa l ,  e m e xe rc i c io  
************************************************************* 

PORTARIA Nº. 037.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  E M M A N OE L C I D 

T I M B O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  854 .253 .033 -00  e  R G 

nº .  299601895 , para exercer a Função de Se c re tár io (a )  

M unic ipa l  de  Tur i s mo  e  D e s e nvo lv ime nto  R e g iona l ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  M unic ipa l  de  Tur i s mo  e  

D e s e nvo lv ime nto  R e g iona l  do  M unic íp io  de  C r ate ús -

C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de 

Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de 

Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

 

PORTARIA Nº. 038.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  PA M E L A V I TOR IA D A 

SI LVA B A R B OSA ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

090 .276 .523 -09  e  R G nº .  20200946530 , para exercer a 

Função de A s s es s or (a )  de  Gabine te  –  S ímbo lo  D N S -1 ,  

Lota do (a )  na  Se c re tar ia  de  Plane jame nto  e  Ge s tão  

das  Finanç as  do  M unic íp io  de  C r ate ús -C E , C onforme 

estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 30 de Dezembro de 2022, 

Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA  

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  
************************************************************* 
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PORTARIA Nº. 039.06.06/2024 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO DO 

CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

FRANCISCO JOSE BEZERRA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o (a )  S r (a )  GL E I C E  KEL LY D E 

SOU SA C A RVA L HO L E I T Ã O ,  po r t a do r (a )  do  C PF nº .  

020 .354 .103 -04  e  R G nº .  2004015022998 , para exercer a 

Função de Sec re tár io (a )  M unic ipa l  de  D e s e nvo lv ime nto  

E c onômic o  e  E mpre e nde dor i s mo ,  Lota do (a)  na  

Se c re tar ia  M unic ipa l  de  D e s e nvo lv ime nto  

E c onômic o  e  E mpre e nde dor i s mo  do  M unic ípio  de  

C r ate ús -C E , C onforme estabelece a Lei Municipal nº. 10.029 de 

30 de Dezembro de 2022, Publicada no Diário Oficial nº. 190/2022 de 

31 de Dezembro de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 06 de Junho de 2024.  

 

FRANCISCO JOSE BEZERRA 

Pre fe i to  mun ic ipa l ,  e m e xe rc í c io  

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

************************************************************* 

 


